
CONTRATO N°.

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATО

PREFEITUNA

ACOPIARA
TRABALIGNA

Fls. 213

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA DE

EMPRESA

SEGUIR SE DECLARA:

_ATRAVÉS DA

E DO OUTRO LADO A

PARA O FIM QUE A

PREAMBULO

Aos ) dias do mês de de foi lavrado o presente Contrato, entre a Prefeitura

Municipal de através da Secretaria pessoa juridica de direito público
interno, com sede na Ceara, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a).
portador(a) do CPF nº. e RG n _doravante denominado de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
no

com sede

CNPJ n representada neste ato pelo (a) Sr.

portador(a) CPF n°. e RG

inscrita

(a)
ח

e por seu(s) responsável(is) técnico(s) Sr(s).
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de CONCORRÊNCIA ELETRONICA nº

se

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de
2021 de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas

condições a seguir ajustadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. Disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990- Código de
Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de
07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho
de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda,
pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES
2.1. Constitui o objeto do presente termo a Contratação de EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS

TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA AREA DE
JUNTO A SECRETARIA DE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO, ANEXO I,DESTE EDITAL

2.2. Este contrato será regido pelo Edital de Concorrência n° /20 e seus

14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATО

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE

anexos, pela Lei Federal
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3.1. A PREFEITURA se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presente Contrato o Valer
mensal de R$ , perfazendo o valor global e R$

. sujeito as incidências tributárias normais, e, em

conformidade com o processo licitatório de CONCORRÊNCIA N.°

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, RECEBIMENTO E DO
REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

Recebimento

4.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

4.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços contratados,
bem como as condições especificas de execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de
referência, sendo que o inicio do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de
recebimento provisório.

4.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
4.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de
relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução po
contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando
documentos comprobatórios, quando for o caso;

4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuizo da aplicação das penalidades.
4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos serviços e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá serexcepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do artigo 143 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação

e pagamento.

4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente,

fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE

correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

igual periodo, nos termos do artigo 7º, $3° da

ra
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